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Trata-se de projeto de lei cujo objeto é criar no Município de Assis 
o "Programa Cidade com Gramatl, que visa implementar e manter o plantio de 
grama nos lotes urbanos não construídos. 

A apresentação da presente propositura justifica-se pelo intuito de 
constantes reclamações da população referentes a abandono dos 

mato alto, acúmulo de lixo e entulho e a proliferação de animais 
peçonhentos em nossa cidade. 

Acredita-se que a referida medida, obrigando o plantio de grama 
nos lotes urbanos não construídos, facilitará a manutenção e a limpeza desses 
terrenos, evitando que pessoas façam o descarte de lixo e entulho em imóveis 

bem cuidados. 

Destaca-se que o artigo 3° estabelece que as multas imputadas aos 
proprietários dos imóveis que descumprirem o disposto na referida propositura 
serão aplicadas em Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, ou por 

outro índice que vier a substituí-lo. 

No mais, quanto à constitucionalidade do projeto, não há 
impedimentos para que o mesmo seja submetido à apreciação e deliberação dos 
nobres vereadores. 

É como me manifesto. 

Sala das Comissões, 15 de M 
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